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LIVRO N. 0 FLS. N. 0 

DECRETO N9 2526/78 

de 06 de janeiro de 1978 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 

usando de suas atribuições, 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica denominada DEPUTADO BENEDI 

TO MATARAZZO, a via paralela à pista da Rodovia Presidente Dutra, no 
. ~ 

sentido Rio-São Paulo, inclusive os prolongamentos futuros. 

Artigo 29- Este Decreto entrará em vigorna 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

06 de janeiro de 1978. 

Registrado e publica 

feito aos seis dias do mês de janeiro do ano 

setenta e oito. 
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